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ABRE TNSCRTÇÔES PARA O CURSO DE QUALTFTCAÇÃO
PROFISSIONAL NA ÁNCN DO TURISMO OUE SERÁ
MINISTRADO PELO SENAC, NO MUNICÍPIO DE
DERRUBADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS.

ALAIR CEMIN, Prefeito do MunicÍpio de Derrubadas, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso das atribuições legais, nos termos do Contrato de Prestação de Serviços no

0112023, firmado entre o CONSORCIO ROTA DO YUCUMA e o Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC, TORNA PUBLICO o presente Edital nos termos que
segue:

Art. 10 Ficam abertas as inscrições para interessados em realizar o curso de
qualificação profissional na área do turismó denominado "CURSO DE EXCELÊruCte ruO

ATENDIMENTO AO TURISTA", com o objetivo de promover a capacitação profissional e
qualificagão da mão de obra local, para prestadores de serviços turísticos, visando a
qualificação dos destinos local e regional, oferecendo excelência e melhoria da qualidade dos
serviços ofertados ao turista.

Art. 20 O Curso será ministrado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

- SENAC, a ser realizado de forma presencial no turno da noite, na cidade de Derrubadas, com
carga horária de 45 (quarenta e cinco) horas, divididos em 15 (quinze) encontros de 03 (três)

horas cada, com previsão de início em 2410712023 e término em2010912023.

Art. 30 O custo total do Curso por participante será de R$ 332,00 (trezentos e trinta
e dois reais) que será subsidiado em 50% (cinquenta por cento) pelo Município de Derrubadas,
cabendo ao interessado, o pagamento do valor de R$ 166,00 (cento e sessenta reais),

Art. 40 O curso será limitado para 35 (trinta e cinco) participantes, mais 05 (cinco)
vagas suplementares, cujas inscriçÕes deverão ser feitas no perÍodo de 28106120?3 a
1OiO7l2O23, na Secretaria Municipal da lndústria, Comércio e Turismo de Derrubadas, mediante
ó Éràénchimento da ficha de inscriçâo, que será disponibilizado no local e apresentação dos
seguintes documentos:

a) Carteira de identidade;
b) Apresentação da guia de pagamento da taxa de inscrição junto a tesouraria da

Prefeitura de Derrubadas, no valor de R$ 166,00 (cento e sessenta reais);
c) Comprovante de residência no municÍpio de Derrubadas.
d) O candidato deverá ter idade mÍnima de 16 anos completos, no ato da inscriçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, unho de 2023.

A-LAIR CEMIN

Registre-se e Publique-se.
Prefeito Municipal
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